
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA

ESTADO DE SÂO PAULO

ATA DE REUNtAo EM ATENÇÃo À coNcoRRÊNctA pÚBLtcA N" 02/2022 - PRocEsso LlclTAToRlo

No 6212022 - oBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA POR EMPREITA GLOBAL

(FoRNECtMENTo DE MATERtAts, EeUtPAMENTos E MÃo DE oBRA NEcEsSÁRloS) PARA

suBSTtTutÇÃo DE TELHADo ExtsTENTE EM ESTRUTURA DE MADETRA PoR ESTRUTURA METÁLIcA Do

ALMoXARIFADo cENTRAL DA EDUCAÇÃo. LOCALIZADO NA RUA MARIA ANGI SARKIS, S/N",

ESQUTNA COM A RUA PEDRO MATINÊS (FASE',l).

Ao décimo quorto dio do mês de outubro do ono de dois mil e vinte e dois, Ôs 13h00, reuniu-se

no Poço Municipol, o ComissÕo Permonenle de LicitoçÕes (Copel), designodo pelo Prefeito, Sr.

Fobio Vinicius Polidoro, otrovés do Portorio no 48l de 01 de julho do ono de 2022, tendo como

PRESIDENTE SUPLENTE DA COPEL o Sr. Rophoel soores de Oliveiro, e membros o Sro, Ano Poulo de

Compos Guedes (MEMBRO SUPLENTE), Sr. Gustovo Boldosso (MEMBRO SUPLENTE) e o Sr. Alexondre

Arioili Noscimento (MEMBRO TÉCNICO SUPLENTE), poro.onolise do recurso odministroiivo

cpresentodo iempestivomenie pelo licitonte EXTREMA PRESTADORA DE SERVIÇOS ElRELl,

encortodo os folhos 905/9OB do processo. Nos termos do ort. 109, § 3q do Lei B.óóó12,3-foi

concedido prozo poro impuonoÇÕo do referido recurso (f|s.909/908), porém, nÕo-hquYc

ouolquer monifestoÇÕo dos demcis licitontes hobilitodos no certome. (fls.919J. Em síntese, o

licitonte recorrente foi INABILITADA neste processo, umo vez que o Atestodo de Copcrcidode

lecnico nôo trozio o cietolhomento dos serviços executodos, conforme constou no Ato do dio

2OlO9l2O22 (fls. BBl/SB3). lnconformodo com o decisÕo deslo ComissÕo, o liciÍonte impetrou o

recurso odministrotivo jo citodo ocimo, no quol, olém de outros orgumentos, susiento

principolmente, que umo vez que tenho executodo obro de edificoçÕo de imovel

compreendendo 982,30m', consequentemente, tombém executou lol quontitotivo no que se

refere à coberturo do imovel, umo vez que o imovel objelo do refefido otestodo foi enlregue por

interro, em plenos condiçÕes de uso. Dionte de tois fotos, o ComissÕo solicilou emissÕo de

porecer do Secretorio Municipol de Obros e Vios Públicos sobre o reÍerido recurso (f|s,9161917).

O porecer do referido Secretorio foi entregue vio e-moi/ e estó encorlodo os folhos 920 do

processo, onde é informodo que o otestodo opresentodo pelo referido licitonle foiconsiderodo

inconsistente, umo vez que o metrogem de 982,30m' pocierio se referir o edificoçÕes verticnis, e

neste coso, nÕo otenderio o exigêncicr constonte neste processo. Dionie do exposto, o ComlssÕo

de LicitoçÕes, conslderondo que o porecer enviodo pelo Secretorio Municipol de Obros e Vros

Publicos nÕo foi conclusivo, e considerondo o disposto no subitem 3.3, olineo "g" do Editol de

Concorrêncio n.q 0212022, que dispÕe que: "o Comissõo de ticiÍoções, o seu crilério, poderó

diligencior poro esclorecer dúvidos ou confirmor o leor dos docurnenfos opresenfodos poro

hobilítoção do ticitonte, oplÍcondo-se, em coso de folsidode, os sonções penois e odminísÍrqÍivqs

perfinenÍes", decidiu por bem, visondo o soneomento do processo e o incremenio do

competitivldode, diligencior tol quesÍÕo junio o referido licitonte, concedendo o prozo de 02

(dois) dios uteis, poro que o licitonte opresentosse os documentos complementores, no sentido

<le comprovor que o objeto do otestodo em questÕo, de foto otende oo quontitotivo de 9OO m'

em construçÕo, reformo ou omplioçÕo de telhodo, conforme é exigido neste processo (fls.

g21lg22). A recorrente se monifestou no prozo concedido, conforme documentos de folhos

g?-31g42, otrovés do quois, se pode verificor que de foto, no que tonge oo Atestodo de

Copocidode Tócnico opresentodo por esto licitonte, forom executodos 982,30m'zde cóberturo

com telhos e. portonto, olendendo às exiqêncios desle processo. As folhos 943 clo pÍocesso,

juntomos oindo pesquiso feiio pelo site goog/e rnops, onde é possível visuolizormos o referido
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mês de setembro, conforme documentos de folhos 9441949. Cobe desÍocor que o conduto do

ComissÕo de LicitoçÕes no onólise do referido recurso, olém de esior previsto em editol,

conforme io mencionodo ocimo, em nodo se confunde com o inclusõo de documenfos novos

no processo. o que é vedodo pelo leqislocõo vioente. A diligêncio reolizodo pelo ComissÕo e os

documentos complementores opresentodos pelo licitonle recorrente, openos servirorn poro

confirmor o teor do otesiodo jo opresentodo originolmente, ou sejo, se referem o condiçÕo pre-

existente o oberturo dos envelopes, entendimento este pocificodo no jurisprudêncio otuol sobre

o temo. Por todo o exposto. o ComissÕo CONHECE o recurso odminisirotivo opresentodo pelo

IiCitONtE EXTREMA PR.ESTADORA DE SERVICOS EIRELI, bEM COMO DÁ PROVIMENTO CO MESMO E,

portonto, o referido licitonte fico HABILITADA poro o prosseguimento do certome. Tendo em visto

que foro respeitodo o prozo poro controrrozÕes, , e que, nôo foro opresenÍodo quolquer

impugnoçÕo, nÕo se foz necessorio o oberturo de novo prozo recursol referente o fose de
hobilitoçÕo do certome. Tendo em visto o ocolhimento do referido recurso, o ComissÕo

COMUNICA os licitonies hobilitodos no certome, o sober; BMC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO

'LTDA., EXTREMA PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI, JEA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA.,

PRJ ENGENHARTA E CONSTRUCÕES LTDA. e TM8 CONSTRUTORA - FIREU, gue o oberturo dos

Envelopes de n.o 02 - Propostos Comerciois, ocorreró no dio 20/1012022, os 09h00, no mesmo

endereço do sessÕo onterior, o quol esto indicodo no subilem 1.3.1 do Editol de Concorrêncio

n!0212022. As licitontes INABILITADAS, comunicomos que os seus envelopes de no 02 - propostos

comerciois., encontrdm-se no Deportomenio de LicitcçÕes, Contrcios e Aditivos, o quois,

medronte requerimento, serÕo devolvidos, indevossodos, no prozo de 1O (dez) dios consecutivos

o contor do pt-rblicoçÕo desto Ato no site do M.unicípio, conforme disposlo no subitem 9.1.5 do

Ediicll. Poro consÍor lovrou-se o presente oto o quol voi ossinodo pelos membros do Copel.

Pedreiro (SP), l4 de outubro de 2022, os lóh00.
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